
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOTIRDES

coNTRÁrbx".53 rzozz

TERMo DE coNTRATo on rRes'r,lçÀo
DE SERVIÇOS QUE ENTRT SI CELEBR,\N,I
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSS,{
SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE
SERGIPE E A EMPRESA CASALII\trÁ
CONTROLE DE PRAGAS E, SERVICOS
LTDA.ME.

O MUNICÍPIo DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, Estado de Sergipe, arrar,és <ie s,;a

Prefeitura, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma. inri:ritc lrr CNPJ r':'.
13.113.76610001-24, com sede à Av. Senador Leite Neto, no 80, Centro, i'iossz, Ser,hcra :i,
Loprdes/§E, nestQr&to representadâ pelo Àeu Piefeito Municipal, o Senhor LAERTE üOMES lid'
ANDRADE, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Nossa Serrhora itç L.."x ri-r.l;s,i ll Il e riri
c,utro lado a empresa CASALIMPA CONTROLE DE PRÂGAS E SERVI{I{)§ I Tflr\-M!1,
inscrita no CNPJ n' 31 .228.4481000i -77, sediada à Rua Anrintas Machado dc Jes-ris, ri' i26, S.'ria i-
i93, bairro Rosa Elze, Sào Cristóvão/Se, representada neste ato pelo seu Sócio Administradt'r' o Sr

Elmo Sandro Gomes Femandes, RG n'682418 SSP/SE c inscrito no CPF n"'34i:.41-1.t125:!)., d::

acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n". 8.666, de 2i de Junbir .lc: i gg.ri, . euar"

alterações, medianie cláusulas e condições seguintes:

(lL,\USULA PRIMEIRA - VLr*ClILAÇAO AO E,DIIÂL

CLÁUSULÀ S1iGUNDA - DO OBJETO
2.1., PrestaçÍlo dp serviços de dedetização, desiatização, descupinização e iimpcza,Jc carxa ci'rifiua,

com Íbmecimentó de mão de obra, todos os insumos, materiais, e(uipamerttos e ferramontas

necessários, a screm executados nas áreas intemas e extemas das l;rrrdadcs Esco!âÍcs d\:ste

irtunicípio.

2.1.I PLANII,HA COM ESPECIFICAÇÃO UOS SERVIÇOS E QUAN'TITÂTI§-T}S:

Serviços de dedetização, desratização,

<lescupinização

14.39I 75

I{igieni:ação e desinfbcção
100,00

Reservatóno de Agua (caixa d'água) Li\ID
------) I

400,0ü i

\\

§
Àv. Senâdor Loitê Nêto, n'8i - Fone: 3316-í234 - CEP /í9.89í{rU0 - Nossa Sênhora 6ê LouÍdesisE

c.N.P.J.'r3.í r3_766/0001. 24

l.l. O presente contrato vincula-se às determinações do att. 24, inciso Il, da Lc: n'. E.ti66'9.t e suas

aiteraçôcs, e as Exigências e Condições Gerais.

VAI,(}R .VÂi,il'.ii

i M20l .í.430.00

+

IT]NDITEM QUANT
:

it2
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03

5

04

Higienização e desinfecção de
Reservatório de Água (caixa d'água) de
i .500 Litros UND

UND

500Litros
Higienização e desinfecção de
Reservatório de Água (caixa d'água) de
1.000 Litros

Higienização e desinÍêcção de
Reservatório de Água (caixa d'água) de
3.000 Litros

I

Í1.50,00

05

170,00

200,00

240.00

200,0-,1

.180.00

UNT) 2

VALOR TOTAL r 6.327.5Ít

CL,ÁUSULA TERCEIRA. DO VAIOR
3.1. Pelos serviços acima descrttos a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes pàgaÍáL a ,;
conratada o valor global de R$ 16.327,50 (dezesseis mil trezentos e ünte e sete reais c
cinquenta centavos).

3.2. O pagamento será efetuado, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada c ilc acL'rdc
com as quantidades fomecidas pela Contratada, a petftdo da ContÍatante e rnediantc apr';sentaçào,
d<-' Certificado de Regularídade do FGTS , emitido pela CEF, e Prova de Regularidade pâÍa com as

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
demonstrando a inexistência de débitos inadimplementos perante a Justiça do l'rabathc, em
cumprimento do disposto no art. 3" da I-ei n' 12.440, de 7 dc lulho de ?.Lrl l.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. Este contrato terá vigência por 60(sessenta) dias, a partir da data de sua assinatuia.

4.1.1 Os serviços serão executados de acordo com cronograma elaborado peias partes. com

monitoramento sistemático defi nido pela Contratante.

CLÁLISULA QUINTA _ DO SERVIÇO
5.1. A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, só aceitará os serviços se estiver de

acordo com as especificações constantes na Proposta.

5.2.LOCALIZADES A SEREIVI RI,ALIZADOS OS SERVIÇOS:

m2

Escola Municipal Enedina Batista de Melo - Núcleo
Pré Escolar n12 l!!_,qp
Escola Munici al Paulo Barbosa de Matos m2 650,00

Escola Munici al Ulisses Gomes de Andrade 450,00

2

1 Escola Municipal Enedina Batista de Melo 1000,00

4

J

Av. Sonador Leito Nêto, n'80 - Fonê: 33í6-'1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de LourdêslsE
c.N.P.J. í 3.í í 3.766/0001-24
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5 Escola Municipal Adolfo Manins m2 650,00

6 Escola Municipal Dr. Augusto Francô m2 750,00

7 Escola Municipal Jonas Ferreira de Araújo mt 55ô nn

Total de m2 44:t0.00

500 Litros
1 .000 Litros
3000 LitrosEscola Munici Enedina Batista de Melo

1 .000 LitrosEscola Municipal Enedina Batista de Melo - Núcleo
Pré Escolar

1 .000 LitrosPaulo Barbosa de MatosEscola M

Ulisses Gomes de AndradeEscola M

F.scola Munici al Adolfo Martins

500 Litros
1000 LitrosFrancoDr. AuEscola Munici

500 Litros
1500 LitrosJonas Ferreira de AraújoEscola Munici

Total de Caixa D'

1000 Litros 01

noÍÍnas de seguranÇa da Administração;

6

CLAUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA, além do fomecimento da mão-de-obra para a perfeita execução dos

serviços, obriga-se a:

I. responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados. nos terrnos da legislação vigente;

II. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irâo prestar os serviÇosi

III. Manter sediado junto à contratante durante os turnos de rabalho, elenrentos capazes dc tomar

decisões compatíveis com os comprolnissos assumidos;

IV. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimentÔ dos seus

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encaÍÍegados;

v. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal, as

Av.senadorLeiteNeto,n"S0-Fone:33í6.1234-cEP49.890-000-NossasenhoradeLouldes/sE
c.N.P.J. í 3.1 13.766/000'.í -24

II

I

0l
.)

J
I

t2

0l

0l
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7

§

OçantidadeCaixa D'Áeua
j

Item I Localidades
01

0t
o2

Item

CalxaItem Localidades

500 Litros tr l4

IÍem

LocalidadesItem Caira
0r

Item.
01

0l
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VI. Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transpone dos produtos/serviços, até os locais
designados;

VII. Apresentar todas as licenças dos órgãos de controle e fiscalização, exigidas pela legislação,
para a execução dos serviços;
VIII. Todos os produtos e materiais necessários ficarão sob a guarda e responsabilidade da
contratada;
IX. Fomecer os utensilios, equipamentos de segurança r: os produtos químicos necessários e

aprovados pelos órgãos competentes, cxigidos para dcsempcnhar os serviços contratados;
X. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos órgãos competentes;
XI. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigida na assinatura do contrato;
XII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes
autorizadas neste termo;
XIII. Competirá à CONTRATADA fomecer toda mão de obra, insumos, materiais, equipamentos e

ferramentas necessários, estando esses custos embutidos nos respectivos valores propostos;
XIV. Os serviços serão executados nas áreas intemas e externas das Unidades Escolares
relacionadas acima.
XV.Efetuar manutenção em todas as localidades, após 60 (sessenta) dias da realização dos serviços,
garantindo uma melhor eficiência e segurança, sem ônus adicionais para o município de Nossa

Seúora de Lourdes.

XVI. Prestar os serviços atravós de tócnicos especializados c devidamente treinados.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONI'RA IADA
possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato:
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestar nas notas fiscais
e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por meio de representante especialmente designado, na

fonna prevista na Lei n. " 8.666193;

b) efetuar os pagamentos à contratada;

c) aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou mora na

execução, inadimplemento e nâo veracidade das infomrações prestadas, a CONTRATANTE
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRÁTADA, segundo a extensão da falta, as

scguintes penalidades:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contÍatar com a

Adminrstração, por prazo não superior a dois anos;

c) declaração de inidoneidade para licitei' ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Av. Senâdor Leite Neto, n" 80 - Fone: 33í6-í234 - CEP 49.890400 - Nossa Senhora de Lourdes/SE
c.N.P.J. 13.í í 3.76610001-24 \

§
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autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
d) multa côrrespondente a 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) do valor da sua proposta.

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃo
9.1 Mediante interesse público os contratos poderão ser rescindidos unilateralmente pela
Administração, sem necessidade de pró-aviso, sem que caiba qualquer indenização à contratada.

9.2 A rescisão pela contratada fica condicionada a pré-aviso.

9.3. O presente contrato poderá ser rescindido ainda nas seguintes situações:

9.3.1. amigavelmente por acordo entre as partes;

9.3.2. pelo descumprimento de cláusulas e/ou condiçôes deste contrato;
9.3.3. pela ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovado;
9.3.4. transferência do contrato a terceiros, sem prévio e escrito consentimento das partes;
9.3.5- decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.3.6. a dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada;
9.3.7. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrurura da empresa, que prejudique a
cxeoução do contrato;

9.J.8. razões de ilteresse públicol
9.3.9. judicial, nos termos da legislação;
9.3.10. e outros previstos na Lei Federal n'8.666, de 21 de.lunho de 1993 e alteraçõcs posteriores.

9.4. Em ocorrendo à rescisão, as consequências e penalidades serão as previstas na Lei Federal n"

8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA LEGISLAÇÃO
l0.l O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei N". 8.666/93, com as alterações

existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I l.l. As despesas previstas na Cláusula Terceira ocorrerão por conta da dotação orçamentária do

exercicio financeiro de 2022, abaixo descriminada:

UO: 00401 -- Seoretaria Municipal de Educação Ação: 2 160 Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 Outros Serviços de Tcrceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 15001001.

UO: 00401 - Secretaria Municipal de Educação - Ação: 2159 Manutenção da Educação Infantil
Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: 15001001.

u
Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone: 3316-í234 - CEP 49.890400 - Nossa Senhora de Lourdes/SE

c.N.P.J. í 3.í í 3.766/0001-24
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
12.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro de GararúSe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só fim de direito, na presenÇâ das testemunhas adiante nonreadas, que a tudo
assistiram e dão por perÍbito, na forma da lei.

Nossa Senhora de L<,rurdesi Se, 25 de Agosto de 2O22

I,AER
PREI,'OITO MUNICIPAL

Contratante

ELNIO O GOMES F'E ,{NDES
CASALIMPA CONTROLE DE PRAGAS E SIiRVICOS I-TDA-ME

Contratada

Testemunhas:

E

lRG N"

RGN.. 7 -50i ../04 -3

Av. Senâdor Leite Nêto, n'80 - Fone: 3316-'1234 - CEF 49.890{00 - Nossa Sêrrhorê Cc Lourdes/SE
c.N.P.J. í 3.í í 3.766i0001-24
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